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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
O Município de Barra do Piraí, através da Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, designados pela portaria 220/2024 torna pública a
data da licitação referente à Construção de muro de contenção no
bairro Muqueca, conforme as especificações constantes do projeto bá-
sico (anexo III). Processo Administrativo nº 4 11 7 / 2 0 2 4 , na modalidade
Concorrência Eletrônico nº 001/2024, do tipo menor preço global,
que será realizada no dia 22 de maio de 2024, às 14:00 horas, no
site www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: 0800-
202-1999. - Ana Paula Nascimento - Pregoeira. Barra do Piraí, 09 de
abril de 2024.

Id: 2558809

Município de Barra Mansa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2024

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERA-
ÇÃO, DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA EM EVENTOS - SRP.
Início do recebimento das propostas: 16/04/2024 às 17h30 - Encer-
ramento de recebimento: 30/04/2024 às 09h00 - Abertura e Início
do Pregão: 30/04/2024 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.r j . g o v. b r ) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

Id: 2558963

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Eventos, CARLOS JORGE DE MEDEIROS
MAGALHÃES na forma do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, RA-
TIFICA a despesa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
ordenada pela Secretaria Municipal de Eventos em favor da Empresa
CAJU PARA BAIXO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o número 42.925.934/0001-84, nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 5208/2024 e realizada com fundamento no artigo 74, in-
ciso II da Lei 14.133/2021, visando a contratação da banda de pagode
CAJU PARA BAIXO no dia 30 de abril de 2024, NO EVENTO FESTA
DO TRABALHADOR.
Itaguaí, 09 de abril de 2024.
Carlos Jorge de Medeiros Magalhães-Secretário Municipal de
Eventos

Id: 2559004

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo Administrativo nº: 6.256/2023
Modalidade: Concorrência Pública Para Registro de Preços nº
003/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS COM DISPONIBILIZAÇÃO
DE MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ-RJ.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ - SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 8.666/93, Lei
9.784/1999 e Súmula 473 do STF.
Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro pro-
cedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilega-
lidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do
art. 49 da Lei 8666.

Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque -
Concorrência Pública Para Registro de Preços nº 003/2023, em razão
da necessidade de readequação do Edital e Termo de Referência, pa-
ra posterior publicação de novo edital com as devidas adequações.
R E S O LV E :
REVOGAR, O PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023, cujo o objeto é a con-
tratação de empresa para locação de máquinas, equipamentos e veí-
culos com disponibilização de mão de obra no Município de Ita-
guaí/RJ, com fulcro no “caput” do Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
Encaminhe o presente termo de revogação à Secretaria Municipal de
Licitações e Contratos para anexar ao processo, bem como tomar as
providências legais cabíveis.
Itaguaí, 03 de abril de 2024.
Elisa Giovanna dos Santos Martins Dias - Secretária Municipal de
Obras e Urbanismo

Id: 2559005

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mendes
Fundo Municipal de Saúde de Mendes
Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº. 001/2024 (90001/2024) - SRP
Processo nº. 4423/2023. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MEN-
DES (UASG nº 928569) torna público que fará realizar licitação, tendo
como objeto a eventual aquisição de materiais odontológicos necessá-
rios para atender às demandas da Secretária de Saúde e suas uni-
dades, com vigência de 12 (doze) meses, realizado através do Sis-
tema de Registro de Preços. Tipo da licitação: menor preço. Abertura
da sessão Pública: 30/04/2024 às 10h (horário de Brasília). Edital dis-
ponível e local da realização da sessão pública: Portal
de compras do governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br
e no /site: www.mendes.rj.gov.br

Id: 2558854

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 07/2024 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
de contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de instalação e retirada de aparelho de ar-condicionado e cortina de
ar, conforme edital n°: 7.705/2024. Data/Hora: 25/04/2024 às 14:00
horas. Edital disponível no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r licitações »
licitações agendadas e https://bnc.org.br/ - E-mail: editais.resen-
de@gmail.com tel: (0XX24) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho - Su-
perintendente Municipal de Licitações e Contratos

Id: 2559018

Município de Rio Bonito

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2024
A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro,
torna público que fará realizar a Concorrência Pública nº 001/2024, re-
gida pela Lei Federal 14.133/2021, na plataforma do Portal de Com-
pras Públicas - h t t p : / / w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r, a qual
será dirigida pela Agente de Contratação, devidamente autorizada
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, conforme adiante espe-
cificada:
Processo: 7596/2023
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras
de pavimentação em intertravado e drenagem em diversos logradouros
do município de Rio Bonito-RJ (Serra do Sambê: Rua Hermínio Fer-
reira Borges, Travessa Hermínio Ferreira Borges;
Rio do Ouro: Rua Valcir Emílio; Green Park: Rua D, Rua 3).
Abertura da sessão: 29/04/2024

Horário: 10h (Horário de Brasília)
Local: h t t p : / / w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r
Retirada do Edital: O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
aos interessados no endereço acima e no site da Prefeitura Municipal
de Rio Bonito - h t t p s : / / r i o b o n i t o . r j . g o v. b r / .
Raquel Inacio Heringer Azevedo
Agente de Contratação
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2024
A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, torna
público que fará realizar a Concorrência Pública nº 002/2024, regi-
da pela Lei Federal 14.133/2021, na plataforma do Portal de Compras
Públicas - h t t p : / / w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r, a qual será
dirigida pela Agente de Contratação, devidamente autorizada pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, conforme adiante especifica-
da:
Processo: 8720/2023
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras
de pavimentação em intertravado e drenagem em diversos logradouros
do município de Rio Bonito-RJ (Parque Maravilha: Rua Arthur Quinta-
nilha, Rua João Varela, Rua E, Rua F; Nova Cidade: Rua 1, Rua 2;
Olaria: Rua Morada do Sol; Verde Vale: Rua B; Cidade Nova: Travessa
Padre Virtulino; Boqueirão: Rua Valdir Araújo, Travessa Valdir Araújo).
Abertura da sessão: 30/04/2024
Horário: 10h (Horário de Brasília)
Local: h t t p : / / w w w. p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r
Retirada do Edital: O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
aos interessados no endereço acima e no site da Prefeitura Municipal
de Rio Bonito - h t t p s : / / r i o b o n i t o . r j . g o v. b r / .
Raquel Inacio Heringer Azevedo
Agente de Contratação

Id: 2558609

Município de Seropédica

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº:001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1358/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO INTEGRAL DE VACINAS CONTRA FEBRE
A F TO S A .
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/MEI/EPP - art. 4º da Lei
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.350,00 (quatro mil tre-
zentos e cinquenta reais)
DATA DA SESSÃO: 17/04/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 09:00h
HORÁRIO DA FASE DE LANCE: 09:00h ATÉ 11:00h.
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Seropédi-
ca, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou no Site:
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p a s / p t - b r ou ainda no Site: comprasbr.com.br.
Seropédica - RJ 10 de abril de 2024.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA
MAT. 18.858 Id: 2559031
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